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LEI N° 10.629, DE 22.03.82 (D.O. DE 23.03.82)

 

DISPÕE SOBRE OS
CARGOS QUE INDICA
E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARA
Faço saber que a Assembléia Legislativa decretou
e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

 
Art. 1º — Ao ocupante de cargo de Nível

ANS-10, com lotação no Centro de Estudos e
Treinamento — CETREI — da Procuradoria Geral do
Estado, aplica-se o disposto no art. 10 e parágrafo da
Lei nº 10.206, de 20 de setembro de 1978, com a
redação dada pelo art. 26 da Lei nº 10.536, de 22 de
julho de 1981, bem assim o estabelecido no art. 1º da
Lei nº 10.165, de 21 de março de 1978.

 
Art. 2º — A pensão previdenciária oriunda do

cargo a que se refere o artigo anterior é calculada a
contar da data da efetiva lotação deste no CETREI, da
Procuradoria-Geral do Estado, ficando assegurada essa
vantagem aos beneficiários do ex-titular do cargo de
que trata o Decreto nº 14.409, de 28 de abril de 1981.

 
Art. 3º — O caput do art. 32 da Lei nº 10.077,

de 30 de março de 1977, modificado pelo art. 2º da Lei
nº 10.357, de 05 de dezembro de 1979, passa a vigorar
com a redação seguinte:

"Art. 32 — O preenchimento das vagas
nas classes intermediárias e final dar-se-á
mediante promoção de 60% (sessenta por
cento) do total dos procuradores existentes em
cada classe".

Art. 4º — Esta Lei entrará em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
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PALÁCIO DA ABOLIÇÃO DO GOVERNO

DO ESTADO DO CEARA, em Fortaleza, 22 de março
de 1982.

 

VIRGÍLIO TÁVORA
Liberato Moacyr de Aguiar

Ozias Monteiro
 

 


